
M I N I S T É R I O P U B L I C O D A U N I Ã O 

MINISTÉRI O PÚBL IC O DO DISTRIT O F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S 

S E C R E T A R I A - G E R A L 

P O R T A R I A N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

 LmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I ,de de rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^A/vX^Ad de 2017. 

O S E C R E T Á R I O - G E R A L D O M I N I S T É R I O P Ú B L I C O D O D I S T R I T O 

F E D E R A L E T E R R I T Ó R I O S ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA no uso das atribuições previstas no artigo 402, inciso IV , 
do RIMPDFT (Portaria Normativa n° 423/PGJ, de 2/3/2016) e na Portaria Normativa/DG 
n° 32, de 13 de janeiro de 2010, tendo em vista o que consta do Processo n° 
08190.045846/15-96. 

R E S O L V E : 

Art . I O - Designar a servidora LARA MARI A ALBUQUERQUE E SILVA , 
matrícula n° 1862-7, para exercer o encargo de GESTORA do Contrato n° 
030/PGJ/MPDFT/2017, firmado com o BANCO DO BRASIL S.A., que tem por objeto a 
cessão de uso, do MPDFT em favor do BANCO, em caráter precário e a título oneroso, de 
área total de 107,57 m2, com a finalidade específica de instalação de um Posto de 
Atendimento Bancário (PAB) no Edifício Sede do MPDFT e de terminais de auto-
atendimento bancário (ATM) , para utilização pelo cedente, seus membros e servidores. 

Art . 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 
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